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    ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

   CÂMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO


     Montenegro Cidade das Artes


COMISSÃO GERAL DE PARECERES

Parecer n.º: 110/12
Processo n.º: 298 – PE 100/12
Assunto: Crédito especial de R$ 10.571,00
P A R E C E R

O Poder Executivo, através do Projeto de Lei n.º 100/2012, ratifica o Termo de Adesão ao Programa Estadual de Assistência Social-PEAS 2012, visando o desenvolvimento do Projeto Orientação e Apoio Sócio-Familiar - OASF.

Consta na mensagem justificativa que o projeto tem como escopo desenvolver a construção de atitudes de corresponsabilidade para preservação do meio ambiente, com equilíbrio ecológico e com desenvolvimento sustentável. Tais atividades serão desenvolvidas no CRAS e no Bairro Estação.

A ação Convênio PEAS - Aquisição de equipamentos e material permanente - está sendo incluída na LDO 2012, bem como está sendo aberto crédito especial no valor de R$10.571,00 (dez mil, quinhentos e setenta e um reais) no orçamento da Secretaria Municipal de Habitação, Desenvolvimento Social e Cidadania - SMHAD.

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram recomendar a sua aprovação.

É o parecer.

Sala de reuniões, 28 de agosto de 2012.

 

 
Ver. Joacir Menezes                            Ver. Marcos Gehlen – “Tuco”
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Ver. Ari Arnaldo Müller                         Ver. Carlos E. de Mello

 
Ver. Laureno Renner
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“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”


